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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ú PIA 
LEI N!l 1,775 

De 15 de março de 1971 

Autoriza o Prefeito, em nome do muni 
cÍpio a celebrar convênio com a Se 

f • -cretar~a de Estado dos Negocias da - . -Educaçao do Governo do Estado de Sao 
Paulo e d~ outras providências, 

Artigo lg - Fica o Prefeito, em nome do munic!pio, 
autorizado a celebrar convênio com a Secretaria de Estado dos -

, ~ - A -Negoc~os da Educaçao do Governo do Estado de Sao Paulo, para 8 
const;ução de salas, aquisição de equipamentos e montagem de 1~ 
borator~os em col~gios estaduais da rêde de Ensino Secund~rio e 
Nsrmal, 

Parágrafo Único - O convênio referido no presente 
artigo, acompanha a presente lei e dela faz parte integrante. 

Artigo 2!1 - As despêsas com a execução da presen
te lei, correrão por conta de verba prÓpria do orçamento vigen
te, ou com abertura de cr~dito especial. 

Artigo 3!1 - Esta lei entrar~ em vigÔr na data de - - , sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario, 

Projeto de lei 8/71 
Processo 10/71 
Autor Prefeitura do munic{pio de Araraquara 

adna/. 
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autorização , . 
precarJ.o. 

CL.4USULA QUINIA 
Assinado o presente Convênio, será publicada a 
para funcionamento do curso colegial em caráter 

CLÁUSULA SEXTA. 

Observado o disposto nas cláusulas I,II,III e 
IV, a Secretaria de Estado dos NegÓcios da Educação se com 
promete a expedir Resolução autorizando a instalação, em
cªráter definitivo, do curso em questão. 

CLÁUSULA S~TIIYIA 

O não cumprimento das disposiçÕes dêste Convênio, 
notadamente do que se acha estabelecido nas cláusulas I,II , 
Ille IV, por parte da Prefeitura municipal, autorizará a Se
cretar{a da Educação a sustar, imediatamente, o funcionamen
to do curso 1 determinando, nesse caso, sejam expedidas guias 
de transferencia dos alunos para outro ou outros estabeleci
mentos de ensino. 

CLÁUSULA OITAVA 
A - A #I> As despesas decorrentes da execuçao deste Conve-

nio, correrão à conta dos recursos orçamentários prÓprios do 
lllunidpio. 

CLÁUSULA NONA 

O presente convênio terá vigência a partir da d~ 
ta de sua publicação no Diário Oficial. 

E, por estarem assim justos e contratados, assi
nam em cinco vias o presente têrmo de Convênio, para que pr~ 
duza os efeitos de direito. 

•••••••••••' aós ••••.• de •...• .• 197,." 

Prefeitura do munic!pio de Araraquara, aos 15 (quinze) de mar
ço de 1971 (mil, novecentos e setenta e um). 

(a) RUBENS CRUZ 
Prefeito Municipal 

Publicado no Departamento da Administração municipal, na. data 
supra. 

(a) OVIDIO DELPHINI 
Diretor da Administração 

• Registrada as fls. 67 e 68, do libro competente n2 s. 
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